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LEI Nº 367/2006 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006.
(Revogada pela Lei nº 982/2019)

Estabelece pequeno valor para fins de pagamento de
precatórios judiciais, nos termos do artigo 100, § 3º da
Constituição Federal.

Publicado no Jornal O Regional nº 547 de 22/12/2006

A CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Será considerado de pequeno valor, para fins do artigo 100, § 3º da Constituição Federal, o
precatório judicial cujo montante total não ultrapasse dois salários mínimos nacionais.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Agudos do Sul, 13 de dezembro de 2006.

José Pires de Oliveira
Prefeito Municipal
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